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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20230572 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 9.2023-053-FME 

 

Ao primeiro dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, na sede da Secretaria 

Municipal de Educação de Vitória do Xingu – SEMED, inscrita no CNPJ: 14.811.402/0001-80, na 

Rua João Cavalcante s/n, Bairro Jardim Dall1Acqua, na cidade de Vitória do Xingu, estado do Pará, 

o Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Educação GRIMÁRIO REIS NETO, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei nº 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 

07 de Agosto de 2014, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema 

de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8666/93, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de 

setembro de 2019, Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica SRP nº 

9.2023-053-FME, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º 108/2023, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes nas Leis e Decretos supracitados, registrar os preços 

dos produtos Apresentados pela empresa classificada em primeiro lugar, conforme resultado obtido 

na Ata de Realização do Pregão Eletrônico de Julgamento de Propostas, anexa ao presente 

instrumento. Esse termo está vinculado ao edital do Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-053-FME, 

autorizado no processo administrativo nº 108/2023 (art. 55, XI).  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de kits de 

alimentação escolar (gêneros alimentícios), conforme especificados no Termo de Referência, anexo 

I do edital de Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-053-FME, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

a) Fornecedor SOUZA & FADANELLI LTDA (MERCADO GAM), inscrito no CNPJ sob o nº. 

14.564.846/0001-69, com sede na Acesso dois nº 3715, Bairro Sudam II, na cidade de Altamira/PA, 

e-mail: mercadogam01@hotmail.com – Fone: (93) 3515-0457, (93) 99126-2565, neste ato 

representado pelo Proprietário Sr. FRANCISCO CANIDE DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 

representante da empresa, portador da Carteira de Identidade - RG nº 1515394 SEGUP/PA e CPF 

n° 253.036.512-15, residente e domiciliado na Rua 1 nº 1620 – Fundos, Bairro Sudam II, na cidade 

de Altamira/PA. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES – LOTE 01 MARCA UND. QTD. V. UNT. V. TOTAL 

1 
ACHOCOLATADO: Especificação: 

Achocolatado em pó pacote c/ 400 gr. 
Apti Pct. 10.000 5,21 52.100,00 

2 

AÇÚCAR pacote c/ 01 kg: Especificação: 

Açúcar: cristal, especial, cor clara, embalagem 

plástica de 1kg, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade. 

Safira Und 20.000 5,69 113.800,00 

3 
ARROZ tipo 1 pacote c/ 05 kg: Especificação: 

Arroz, grupo beneficiado, classe longo fino, tipo 

Prato de 

minas 
Pct. 10.000 25,45 254.500,00 
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1, isento de mofo, odores estranhos, substância 

nocivas, coloração uniforme e característica do 

arroz tipo 1, embalado em saco plástico de 5,0kg 

contendo identificação do produto marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido. 

4 

BOLACHA 400GR: Especificação: Composição 

básica: farinha de trigo, gordura vegetal 

hidrogenada, água, sal e demais substâncias 

permitidas. Acondicionada em pacotes de 

polipropileno, atóxico hermeticamente vedados 

com no mínimo 400g e embalados em caixa de 

papelão limpa, íntegra e resistente. A embalagem 

deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a partir 

da data de entrega na unidade requisitante. SEM 

GORDURA TRANS. 

Belma Pct 10.000 5,60 56.000,00 

5 

CAFÉ EM PÓ: Especificação: Tipo 1 

tradicional, torrado e moído, com certificado de 

selo de pureza ABIC, acondicionado em 

embalagem de polietileno resistente, atóxica, 

tipo almofada, contendo 250g, com identificação 

na embalagem (rótulo) dos ingrediente valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade, isento de sujidades, parasitas larvas e 

material estranho, validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega 

Kimimo Pct 20.000 7,51 150.200,00 

6 

FARINHA DE MANDIOCA: Especificação: 

Pacote com 1 kg, tipo 1, classe banca, grupo seca, 

extra fina, isenta de matéria terrosa, fungos ou 

parasitas, livre de umidade e fragmentos 

estranhos, acondicionado em embalagem intacta, 

em pacote de polietileno transparente, 

informações do fabricante, data de fabricação 

máximo de 30 dias e prazo de validade mínima 

de 10 meses 

Tio beto Pct 20.000 8,48 169.600,00 

7 

FEIJÃO TIPO 1 CARIOQUINHA: 

Especificação: Feijão tipo 1, carioquinha, in 

natura, novo, grãos inteiros, aspectos brilhoso, 

liso, isento de matéria terrosa, pedra ou corpos 

estranhos, fungos ou parasitas, livre de umidade, 

secos, embalagem plástica de 1kg contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso liquido 

Tio beto Pct 10.000 8,87 88.700,00 

8 

LEITE EM PÓ: Especificação: Leite em pó 

integral, embalagem 200gr. obtido por 

desidratação de leite de vaca integral e apto para 

alimentação humana, mediante processo 

tecnológico adequado, acondicionado como 

emulsificante. 

Campon

esa 
Pct 10.000 6,48 64.800,00 

9 

MACARRÃO ESPAGUETE: Especificação: 

Vitaminado, tipo espaguete, cor amarela, obtida 

pelo amassamento da farinha de trigo especial, 

ovos, e demais substâncias permitidas, isenta de 

corantes artificiais sujidades, parasitas, admitida 

umidade máxima 13%, embalagem de 500g, em 

sacos plásticos transparentes e atóxicos, limpos 

não violados, resistentes que garantam a 

Paulista Pct 20.000 4,05 81.000,00 
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integridade do produto até o momento do 

consumo acondicionados em fardos lacrados, a 

embalagem deverá conter externamente os dados 

de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto, o produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade requisitante. 

10 

MILHARINA: Especificação: Milharina, 

produzida a partir de grão de milho de primeira 

qualidade, produto amarelo, de aspecto fino, 

livre de umidade, contendo ferro e ácido fólico. 

embalagem de 500g contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

pelo líquido. 

Bonomi 

lho 
Und 20.000 2,24 44.800,00 

11 

MOLHO DE TOMATE 340g: Especificação: 

Concentrado, o extrato de tomate deve ser 

preparado com frutos maduros, escolhidos, sãos, 

sem pele e sem sementes, o produto de estar 

isento de fermentações, sem aditivos e 

conservantes, embalagem: tetrapak de 340gr, 

prazo de validade mínimo de 12 meses a contar a 

partir da data de entrega 

Ole Und 10.000 2,87 28.700,00 

12 ÓLEO DE SOJA 900 ml Comigo Und 10.000 7,66 76.600,00 

13 

SAL REFINADO pacote c/ 01 kg: 

Especificação: Sal refinado, iodado, com 

granulação uniforme e com cristais brancos, a 

iodação do sal deve seguir a legislação especifica 

embalagem de polietileno de 1,0kg, contendo 

identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade 

Favorito Pct 10.000 1,47 14.700,00 

14 

CEREAL INFANTIL - 360g - MUCILON: 

Especificação: Cereal Infantil a Base de Arroz 

com Nutrientes Essenciais como Zinco, 

Vitamina A, Vitamina C e Ferro de melhor 

absorção. Assim como os Lactobacilos, a 

Bifidobactéria Bifidus. Específico para 

Complementar a Alimentação da Criança. 

Embalagem de 360g. 

Mucilon Pct 10.000 10,65 106.500,00 

15 

OVOS DE GALINHA: Especificação: Tamanho 

Médio Livre de Rachaduras e Sujidades, com 

peso Liquido Unitário de Aproximadamente 50g; 

Organizados em Bandejas, Embalados e 

Rotulados com data de Validade, com 

Identificação do Nome e Endereço do 

Fornecedor. Registro no MAPA. (BANDEJA 

C/30 und armazenado). 

Yabuta Cartela 10.000 21,80 218.000,00 

VALOR TOTAL 1.520.000,00 

 

a-1) - Fornecedor registrado em 1º lugar, vencedor do produto conforme resultado obtido na 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico, anexa ao presente instrumento, com o valor total 

de R$ 1.520.000,00 (Um milhão e Quinhentos e Vinte Mil reais).  

 

03 - DA VALIDADE DA ATA E DOS REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada;  
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3.2 - Quando da prorrogação dos contratos originados da Ata de Registro, deverão ser observados 

os procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo quarto, da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 

1993.  
 

3.3 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, alterada pela Lei Federal nº 

8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Educação de Vitória do Xingu - SEMED não será obrigado a adquirir o (s) produto (s) referido (s) 

nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

registradas;  

 

3.4 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, com as 

alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal nº 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços 

será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa;  

 

3.5 - O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias 

após a emissão e a convocação para assinatura.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, e suas alterações, Decreto 

Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto 

no art. 15 da Lei nº 8666/93.  

 

4.2 - A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas 

por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 

órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 

eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata 

de registro de preços.  

4.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;  

 

4.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a máximo 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes e no máximo 02 (duas adesões); 
 

4.5 - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem;  
 

4.6 - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador;  
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4.7 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços;  

 

CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO  

 

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata;  
 

5.2 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 

5.3 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata.  
 

5.4 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o preço 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  
 

5.5 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  
 

5.6 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e  
 

5.7 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportUnd.de 

negociação;  

 

5.8 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante 

requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá:  

 

5.9 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 

de fornecimento;   

 

5.10 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportUnd.de negociação;  

 

5.11 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES  

 

6.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital;  

 

6.2 - A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas classificadas na licitação 

e indicadas para registro dos respectivos preços no presente instrumento de registro, ensejará a 

aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações que 

lhe foram introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, ao critério da Administração;  

 

6.3 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de fornecimento, dentro do 

prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar na aplicação da multa de 100% (cem por 

cento) do valor do documento de empenhamento de recursos;  
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6.4 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de empenho, a 

Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade de dez por cento do valor 

remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese de inexecução parcial do contrato, ou de 

qualquer outra irregularidade;  

 

6.5 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser efetuado á detentora 

da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas para constituir dívida ativa, na forma da 

lei.  

 

CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (art. 55, II)  
 

7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para 

data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele 

advindo não são passiveis de reequilíbrio;  
 

7.2 – Cada prestação do serviço e/ou fornecimento deverá ser efetuada mediante ordem da unidade 

requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, ou e-mail, devendo ela estar carimbada 

e assinada pelo responsável do setor e constar: A especificação do veículo/ quantidade de 

passageiros, data da viagem, horário de saída, destino e lista de passageiros;  
 

7.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento enviada pela 

unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 

que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento;  

 

7.4 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a unidade 

requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO (ART.55, III)  

 

8.1 – Contraprestação mensal, a medida do consumo.  

 

8.2 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado após a entrega do item licitado, sempre 

após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. 

O Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 

 

8.2.1 – O Pagamento será até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal; 

 

8.2.2 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias e deverá acompanhar a respectiva todas as Certidões de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vitória do Xingu, 

localizado na Av. Manoel Félix de Farias nº. 174, Bairro Centro, Vitória do Xingu/PA, 

acompanhada ainda dos respectivos pedidos e/ou Notas de Empenhos. 

 

8.2.3 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

 

8.2.4 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
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8.2.5 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus 

adicional para o CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços 

pela CONTRATADA. 
 

8.2.6 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação 

dos serviços ou a entrega do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes 

no Contrato; 
 

8.2.7 - Poderá a Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED, deduzir 

do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações 

devidas pela contratada; 
 

8.2.8 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  

 

8.2.8.1 - Especificação correta do objeto, marca, e  

8.2.8.2 - Número da licitação e contrato; 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante consoante o 

disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes;  

 

9.2 – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício e correrão por conta dos recursos oriundos do Tesouro 

Municipal (recursos próprios) e programas, conforme dotação orçamentária a seguir: 
 

PARTICIPANTE: 1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

12 122 0004 2.058 – Manutenção da Secretaria de Educação 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – DO FORO  

 

11.1 - É eleito o Foro da Comarca de Vitória do Xingu/PA para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

12.1 - São partes integrantes da presente Ata, independentemente de sua transcrição, o Edital do 

Pregão Eletrônico SRP nº 9.2023-053-FME e a proposta do FORNECEDOR. 

 

12.2 - A existência da presente Ata de Registro de Preços não obriga esta Secretaria Municipal de 

Educação de Vitória do Xingu - SEMED a firmar futuras solicitações. 



 Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Departamento de Suprimentos e Serviços 

(Setor de Licitações e Contratos)  
 

 

 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 

Av. Manoel Félix de Farias s/n, Bairro Centro – Vitória do Xingu - PA – e-mail: licitapmvx@gmail.com 

 

 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, que vai subscrito pela Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu 

- SEMED e pelo FORNECEDOR, para que este documento produza todos os efeitos legais e 

jurídicos. 

 

Vitória do Xingu/PA, 01 de dezembro de 2023 

 

 

______________________________________________________________________ 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação de Vitória do Xingu - SEMED 

GRIMÁRIO REIS NETO – Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

________________________________________________ 

EMPRESA: SOUZA & FADANELLI LTDA 

CNPJ: 14.564.846/0001-69 

FRANCISCO CANINDÉ DE SOUZA  

CPF:253.036.512-15 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1 - ___________________________________ CPF: _______________________ 

 

2 - ___________________________________ CPF: _______________________ 
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